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Recorrente:

Recorrid

114.440
COMPANHIA MARfTIMA NACIONAL. Rep. p/ AG~NCIA DE NAVEGA
çÃO BÚSSOLA S.A.
DRF - SANTOS - SP.

R E SOL U ç Ã O Nº 302-603

Vistos, relatados e discutidos os pre~entes autos,

1992.• . I jmaIO (eBrasília-DF,

~CCM.~~

RICARDO LUZ DE B RROS BARRETO - Relator.
U:~~ tf!J~ ~4;/~rn ~tté-?b,
BENqlM~N LIRA NUNES MACHADO - Proc. da Faz. Nacional.

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em dilig~ncia ~ repartiç~o de origem (DRF-Santos-SP),
na f o rm a do r e Iat ó r ió e vo t o que p a s sam a int e g \~ar o p Y' '2 S e nte jul
gado.'.

VISTO EM
SESSÃO DE: J 8 SE 1 1992

••

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselhel
ros:
JOS~ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS,
ELIZABETH EMfLIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA.
Ausentes os C~ns. UBALDO CAMPELLO NETO.e INALDO DE VASCONCELLOS

.! .
SOARES.
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RICARDO lUZ DE BARROS BARRETO.
RECORIHOA

RELATOR

MEFP - lERCElIW CONSELlIO DE CONTRIBUINTES - 2ll eM'lARA.

R EC U R S O N º 1 14 .440 R ES O LUç l\O I\!º :;3O 2 :;R o 3
RECORRENTE: COf1PANIIIA NJ\RfTH1A NACIONAL. Rep. pl AGENCIA DE

çAo BÚSSOLA S.A.
ORF - SANTOS -SP.

R E L A T Ú R I O

~em sessao
Relatório
realizada
são Paulo
constatou
ciação de
1.~.O 1 6 19 O •

••

•
•

;'~ ..•'

Trata o presente processo de exigência fiscal decorrente'
de ato de vistoria aduaneira, "através da qual foi só constatada a
a v a r ia to tal de. 1O O O c a ix as d e a 1ho. A o t r a n sp o r t ad o r fo i a t r ib u íd a
a responsabilidade pela avaria apurada.

Em 1 li in st â nc ia, a aç ão f isc a 1 f o i j 11 1g ad a p r o c e d e nte. Le io
a decisão ora recorrida (fls. 124/28), cujo bem :elaborado.
adoto e transcrevo a seguir: "Em ato de vistoria aduaneir-a,
em 31/08/90, no armaz~m 39 da Companhia Docas do Estado d~
- C O D ES P, a c om is são d e s ig n a d a no p r o c e s so n Q 18 O •24 2 / 9 O ::~':

'"a avaria total de 1700 (mil) caixas de alho roxo com depre;
100% de seu valor, de acordo com o Laudo Técnico SETCDE ng.

Como consequencia, resultou um cr~dito tribut~rio de •.••••.
C~$ 1.5~7.778,40 (hum milhàoquinhentos e noventa e sete mil setecentos e setenta
e oito cruzeiros e quarenta centavos), que foi atrib~ido a responsabilidade "I

ao transportador marítimo COMPANHIA MARJTIMA NACIONAL, .repr~sentada
por AGtNCIA DE NAVEGAÇÃO BÚSSOLA S.A., segundo o Termo de Vistorianº
161/90.

,.

Inconformada, a impugnante apresentou defesa, em fls. a .
.n aq u aI, em r es U 111o , alega que:

1- Sua exclusão da illlposiçiio tributária, face a existência de prQ
testo rnarítimo efetuado a bordo e legalmente ratificado pelo Juizo
da 60 Vara Civel de Santos (parágrafo 1 do artigo 480 do R.A.);
2 - O Laudo Técnico, (:!xpeúido !leIo Sr. Halllilt')n Schilllidt, não aponta
as causas da avaria da mercadoria;
3 - Sejam juntados aos autos do processo fiscal as diligências reall
zada~ no porto Tarnpico, México, n,o sentido de .serem apuradas as res
p o n 5 á'b i lj d t!d c s, p a r a lT1e 1 h o r e 5 c 1a r e ci ment o da 5 c a usa s d a a v a r ia ;
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'.
efetuadas

4 ~ Os embarcadores expuseram excessivamente a,carga aofumígeno, CA
racterizando um vício de origem na mesma, e excluindo a responsabili~
dade do transpottador na imposiçio dos cr6ditos tribut~rioi; ~,
5 - t incorreta a aplicação da alíquota sobre a mercadoria, pois nao
cabe à aplicação da alíquota original como foi consignado no Termo
de Vistoria Aduaneira por tratar-se de tratado internacional (Decr~
to nº 89.982/84 e artigo 98 do CTN);
6 - t'-intempestiva a vistoria em tela, por causa da não realizaçãoda
mesma no prazo legal, ou seja, imediatamente após a descarga carece

• de qualquer amparo legal (DL nº 116/67);
7 - Não concorda com a data da conversão da moeda estrangeira consi~
nad~ pelos Srs. Fiscais', em face do tempo que transcorreu da entrada

• do navio para a realização da vistoria e para a data da expedição da
Notificação de lançamento;
8 - Não foram observados os dispostos nos artigos 19, 143 e 144 do
CTN e artigos 1 e 24 do DL nº 37/66;
9 - Espera e confia na anulação do lançamento' tributário em questão.

Ao apreciar as razoes d~ defesa oferecidas pela autuada, o
AFTN conclui, à vista ,do parágrafo 1 do artigo 480 do, Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85, pela exclusão da re.â.
ponsabilidade da Jautuada, e propoe a insubsist~ncia da ação fiscal.

Foram juntados aos Autos:
a) Ofício nº 131/90-S de 24/07/90 do Serviço de Defesa; Sanitária V~
getal, que conclui: IIToda carga do referido produto, encontra-se em
más condiç6es de conservação, alta umidade e ocorr~ncia generalizada
de fungosll (ver fls. 14);
b) Termo de Vistoria, Aduaneira em que aponta as €:scalas
(ver fls. 60);

c) Termo de Avaria, datados de 21/07/90, com a s~~guinte observação:
IIcom suspeita de deteriorização,(verfls. 66 a 8';);
d) Protesto Marítimo datado de 27/07/90 ( ver fls. 92 a 97);
e) Laudo Pericial do t~cnico certificante credenciado pela DRF/SAN-
TOS (ver fls. 110);
f) Respostas aos quesitos solicitados e formuladós pela autuada (ver
fls.' 113 e 116)11.

Tempestivamente, a autuada recorre da decisão a auo. Em
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• suas razoes de recurso reitera'os termos de sua Impugnação e alega "
em síntese, que:

a) não h~ responsabilidade do transportador em razão da
10rmalização de protesto marítimo a bordo, devidamente ratificado em
Juízo:

•

b) foram providenciadas dilig~ncias necessarlas ~ comprOVA
ção cde >que a avaria constatada resultou de vício de'origem :., exposl.
ção exces~iva a tratamento químico; ,

• c) ~ incabível a exig~ncia do im~osto de importação por
quanto a mercadoria em questão ~ favorecida com preferência tarifá
rIa de 100% nos termos do Acordo de Alcance Parcial nº 9, firmado en
tre o Brasil e o M~xico, no âmbito da ALADI;

d) a vistoria aduaneira foi intempestiva porque deixou de
ser realizada imediatamente após a constatação das irregularidades,
conforme determinam o D.L. nº 116/67 e o Decreto nº 64387/69 .

e) não concorda com os cálculos do cr~dito tributário, POL
quanto deveria ter sido utilizada a taxa de câmbio da data da merCA
doria no território nacional - momento em que ocorre o fato gerador
do imposto de importaç~o;

'.
f) pelo fato de os consignatários da carga não teq~m pago.

o frete da mercadoria, não deve essa parcela integrar a base de cál
c u Io do tr ib uto. Da do o c arát er inden izatór io I .da I! x igênc ia tr ibUt á .
ria decorrente de faltas e avarias, não ~ correto considerar o valor
do frete como parte' integrante da base de cá1culo do tributo.

I ~ o relatório.
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Parece'-me imprescindível para a elucidação do presente c-ª.
so examinar todos os documentos que instruiram o despacha aduaneiro
das mercadorias que. vieram a sofrer avarias.

• Nestas condições, voto no sentido de converter o
to do processo em dilig~ncia ~ repartição de origem a fim de
ta a,juntada das declarações de importação correspondentes às
riàs importadas.

julgamen
ser fel
mercadQ

•

le

Sal a das Se s sõ e s I em.(l)de maio de 1992 .

1cCM-cl-oc4?{)~~~
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relator.
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